
INDICAÇÃO Nº 
2595
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de que seja liberada uma academia ao ar livre, no município de Iepê.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Poder Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que seja instalada uma academia ao ar livre na cidade de Iepê.

Assim, o município prescinde urgentemente de recursos financeiros para aquisição e instalação de uma academia ao ar-livre, pois a falta destes aparelhos está atingindo diretamente a população menos afortunada, a qual não possui renda para frequentar academias particulares. É de suma relevância considerar que o município  de Iepê tem uma grande população de crianças e idosos que precisam da academia ao ar livre para prática de esporte e lazer.

 A prefeitura local, embora reconheça o clamor dos munícipes a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para executar o pleito.

Portanto, a destinação do recurso necessário á finalidade acima descrita será de incomensurável valia aos habitantes de Iepê. 

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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